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EST ADO DE SERGiPE  
FUNDO  MUNICIPAl DE SAUDE DE CHAO DE SAO loA• O 

SFTOR DE  CONTRATOS  & LICITAÇÁO  

CONTRATO 	2,I/202(1 

TI,,10.10 • 	 ((  )Ni  RAT() 

11)1N1'(..1\-11 .. NT() 	OLE 	ENTIZ1. 
CiLl'11R.\ VI O Ft'NE.)(.) AI( NICIP‘I 
SAL DE DE CEI)12() DL SA()..1()À0.1to: 

AIZTIIITZ DE sAN'TAN.A 

ND() 	NICIPAL DE SALDE DE CEDRO DE S.:k0 JOÃO - SERGIPE. local 
at'a (letúlio Vargas, 42, Centro de Cedro de  Sao  .10a0 - Sergipe: inscrito no (*NI)! n' 
i 429. 180001-00. neste ato representado  poi.  seu Secretario o Senhor DANILO BARBOSA 

NIOR.NES, hra7,',.::iro. maior. capaz. domiciliado nesta cidade, e do outro lado a empresa  ARTHUR  
1W S.ANYAN FONTES. inscrita no CNP.1 n". 35357.677/0001-66: sediada a Rua Wilson 
iiarbosa 	. 23, Atalaia,  Cep it'.  49.037-590. Aracaju/Se, representada neste ato pelo  son  
sOoio adrimitsitAlot. o Sr.  Arthur  de Santana Fontes', pqrtador do RO n" 1.538.581 SSI'LSE e CPI: 

008,7o 2.)95-46, de acordo  corn  as disposições reaulamentares.contidas na Lei n. 8.666. de,21 
Jonho de 100 ;, suas alterações, mediante clausulas e condições seguintes: 	. 

(..:LALSLLA PRIMEIRA - VINCULACÃO AO EbITAL  
. 0 vireo.1.0, colliv.,,,to vincula-4!  its  determinações do  art.  4". da Lei  it'''.  13.979/2020 e Decreto 

\1nnic 	l•••. 21  tie  1:0:3/2020 Exigencias e Condições Gerais. 

I.,j1/4 USULA SEGUNDA - DO OBJETO 
I 	coilzitui no fornecimento de produtos de prote0o 	insumos ho-pitalares para 

=)atenditnk..nk .,  das necessidades  dc  urgacia do Fundo Municipal de  Sande  de Cedro de !...1.41 
warnosiItaiçlo onterg,encial causada pelo COV  ID-19, contOrme relacionados abai o.  

DESCRIÇÃO 	 Ui) QI.:AN 1 	 - 101 ‘1 N.1, N11. 

MAS( 'AR A PROTETOR . FACIAL 
A,11 .:ST.,WEL NO DIAMETRO DA 
cABKA, com VISOR DE ACETATO, 
ESPESSURA 0.30MM 

VALOR GLOBAL 

LIND 	400  
30.20 	15.041.00 

15.680,00  

CLAUSULA  TERCEIRA - DO VALOR E DO P.ALAMENTO  

Pelo lOrnecimento do material acima especificado. o Fundo Municipal .de  Saud'  do CLDRO 
sÀo JOAO P3  Wirt.)ao Contratado o valor global de RS 15.680,00 (quinze mil seiscentos e 

oitenta reais. 

::: ( ) pallan)rw ,.-,,n•zi crcumdo, niectiarac iiltvsemat,:a() d'• .) , :l•; 11.-t-ttis rotui:p, gitotio; io 
do :.0.21-,Tçti tbilk‘Ci11101i0 ObICIO do (. ontrato. ' , ia da 

 

(.4.,eao 	42 
(t,.2.: 49 93e- )91)-  
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ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO DE  SAO  JOÃO 

SETOR DE CONTRATOS & UCITAÇA0  

h:ibil  ii  quitaçno: Certificado de Regularidade de Situação do  Ras  • ( R F. emitido  petit Car,..  
Económica Federal. Certidão Negativa de Débitos Federais. Estaduais •e Municipais, junto as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal e Certidno Negativa de Debilos .frabalhistas 	CN 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho: 

3.2.1. Eventual:, pagamentos efetuados a maior ou a menor ein virtude de erro no faturamento. 
poderão ser compensados quando evidenciado o rcfrido equivoco. 

Na hipotese de estarem os documentos discriminados no item 5.1 com a validade expirada, o 
pagamento Ileara retido ale a apresentacdo de novos.dõcumentós. dentro do  prat()  de validade, lifio 
L i i. ttd to CONTRATANIE itenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento. 

CLAUSULA (WARTA - DA 1.10::NCIA  

4.1. Esi ecoutroui tela vigdicia de 30 (trintuf dias a partir da data de sua assinatura. 

(LÁ 	Qt . INTA— DO RECEBIMENTO  

. 0 Fundo Municipal  dc  Saúde. só accitarno os  materials  se tiverem demaw& 
k:*Npk.N:1 riCaOS,'S 	 tia Proposta. 

A entrega devera ser imediata: 

SLXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

I Entregar os produtos, de acordo 	espeeificae4es'solicitadas: 

6 2.  Mauler,  durante toda a exeettcno do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações assumida 
totiasas condições de habilitaçdo e qualiticação exigidas rtiste contrato. 

Alocar 	Os recursos nocesstirios para se obter um perieito fOrneeimento. de forma plena e 
stitisfatoria. sem ônils adicionais de qualquer natureza à contratante. 

ResponsaOilrzar-sc por todas as despesas decorrentes da execução deste  contralti.  obriguç., 
Inlatto.  &con-elites da execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista. 

.5 lZ,sponsabilititc-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais. decorrentes de tAtas 
ela cometidas na  excellent)  do contrato. 

().n ser responsavel pelos danos causados dii-etatneilw i CONTRATANTE ou aftrceirivs. 
decorrentes de sua culpa ou  dolt),  quando da exec:Kilo' deste Comrato, não eseluindo ou t-cduvindo 

csst rcspons.,Inilidacie a liscalizição ou o acompkinhamonto pola CONTRA-1 ANTE. 

P5z. (%ettilio Vartps: M 42 i01,11 CentrP  Cedro  de Stio,.?03oiSE. 

CEP • -..19.30 ODD- Fctle. 	 CNP rv? li42S. 41.310001-i 



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICipAL DE SAÚDE DE CEDRO DE  SAO  JOAO 

SETOR DE CONTRATOS & DCITACAO 

0.7 Prcstat todos os esclarecimentos que fOrem solicitados pela CONTRATANTE. obrigando-
atender. de imediato. todas as reclamações a respeito  (la  qualidade dos produtos entregues. 

tS.S 'onitinicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de carater urgente c prestar 
esdarecamentos que julgar necessário. 

1..A1 :ti1 1. A NETINIA - DAS OERIGACOES DA CONTRATANTE 

. 	s•outpaiaiir 	tisealizar. bem uorno atestar naS 110(aslcai. e 	a z:reir, 
de repA.!;,,T:t.utte espeentlinente designado: 

(...oinumear. oficialmente, á CONTR.ATADA gnaistmer falhas 
Efetuar o Pagamento anos a entrega: 
Aplicar a :ontratada as penalidades reulamentat::es o contratuais: 

CLAUSULA OITAVA DAS PENALIDADES EMULTAS  

Pela ine.xecucão total ou parcial do objeto deste Cvntrato, erro imperfek.sào, inadimplemento 
não veracidade das informações prestadas. a CONTRATANTE poderá garantida a prisvia defèsa 
aplicar CONTR.ATADA, scgundo a exte.nsão da falta. as seguintes penalidades:  

at  adverteneia; 
b) suspensão temporaria de participação'cm licitação e  impediment()  de ecintratar  cow  

Adininistração, por prazo nao superior a dois anos: 
e) declaração de inidoncidade  pant  licitar ou contratar  corn  a Administração P(ibl  lea.  

i:nquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou  at  que seja promovida a reabilitaçar: 

peraroc a antoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento  it  Administração  pet°,  

pre.jui/os resultantes e api'.is decorrido o prazo da sanção Mica& com base rio  al  inea 	1CliCn . 

il) multa correspondente a 0,5'!ii (zero virgula cinco por cento) do valor da sua 

(1.A.ENULA NO - DA RESCISÃO  
. 	contralo poeittrii st.‘r rescindido por mútuo acordo. atendendo a convemCncia dos serviços. 

rcci)erldo a ontratada o valor dos seriços efetivamente executados. 

0.2, Cabe a rescisão deste contratd por IniCiatiVa do Administrador Munierpal. independentemente  
dc  imerpelação iudieial. quando a contratada apresentar qualquer um do S  mod  vos mencionados nos 
tn i» I  it  XII c XVII do  Art. 	K666 93, 

kl NUI  DE( I ‘I DA DoLtc.ko ORCAMENTAR1 A  

9009 1 undi% MunUsipal 	;al'icle • Ação: 10,122.0018.6401 l'nfrentamento da F.rnergencial - 
)V1019 	Flemento  dc  I/espcsas: 119030.00.00 	Material de Consumo.  Font...,  de Recursoi 

!.:.149o1,) 

(1 %%Al. 	(Ik1A PRIMEIRA - DO FORO‘  

Got 	 (cth', do  

(.;;;C 	 rk?, :•.•• • 	• ;.•.• 
, 



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUO; DE CEDRO DE  SAO  JOAO 

SETOR DE CONTRATOS & LICITAÇÃO 

I. 	Para qt.iaisquer ações decorrentes do presente Contrato  ("tea  eleito o Foro (..'omarea de (1 >R() 

DN. S.V) .10A(..).,'SL  corn  ilxcluszlo de outro qualquex por mais privilcpiado que cta .  ITzi,snit, por 

estarem.tustos c contratados. zissinam o presetue  Otranto  cm 02 (duas) ias de natal lk:Or c. para  pm  
s6 fitn. 

Cedro  dc  Sio j . eoro e ao :'Se, 11 dc Maio de 2020.  

DANILO liARBOSA MORAIS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

toutratantp 

ç:•_0 \CP:  

Arthur  de S4ntana-F(4ms  
ARTHUR  DE SANTANA FONj4`...CP‘ 	_s0v° 

Contrai a da 	ON5  

O 
G 	O- 

a  

6 	• CV, kgs-9- 6 

' 	Po Ciect.iPo 	nt 42 -- 	.f.:H¡tfC (edrc d 	c.: 
CEP 	49 93r..1130 	f7,.) ?.147-12:30 CNP.i 	.4»3 3?.,..uozn .P9 
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